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LEI N° 088/13

DATA; 17/10/13

SÚMULA: Denomina de Angelina Guaita Carbonieri,

uma das Ruas, Praças ou Bairros de nossa cidade.

A Câmara Municipal de Cornéiio Procópio, Estado do
Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal sancionoa seguinte:

LEI:

SANÇÃO
Sanciono nesta data a Lei n°088/13.

C. Rçpcópio, 17 de outubro de 2013.

Ppeteito

Art. Io.: Denomina de Angelina Guaita Carbonieri, uma das
ruas,praças ou bairros de nossa cidade.

Art. 2°.: Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 17 de outubro de 2013.
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"'refeito

Fernando Vanuchi Peppes

Vereador
PROMULGAÇÃO

Promulgo nesta data a Lei n°088/13.
C.^Procópio, 17 de outubro de 2013.
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